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PORTARIA N' 1.662/02021

O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, Estado do

Espírito Santo, no uso das atribuições legais e considerando a

necessidade de organizar e fazer tramitar o Processo de escolha
de Diretores e Coordenadores Escolares das escolas da rede

pública municipal de ensino;

e
RESOLVE:

Art. 1'’ Criar comissão para organizar e fazer tramitar o Processo de

escolha de Diretores e Coordenadores Escolares das escolas da rede pública municipal
de ensino.

Art. 2'’ Fica essa comissão composta da seguinte forma:

I – Secretária Municipal de Educação: SIRLENE MARIA
FERREIRA AUGUSTO MAZZOCCO;

II – Representantes do setor pedagógico da Secretaria Municipal de

Educação : ANE GABRIELA BERNABÉ, GLAUCIQUELI BRAMBILA
BERNABÉ, LOUISE DE MORAES BRIOSCHI SPADETO e REGIANE
CORADINI CÔCCO;

e

III – Representante dos professores da educação básica: CLAUDE:TE
BELLON;

IV – Representante do setor administrativo: LUCIANA DA SILVA
LIMA DE JESUS;

V – Representante do Gabinete: MARIANA COSTA JUSTO.

Art. 3'’ Esta portaria entra em vigor nesta data.
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Art. 4'’ Revogam-se as disposições em contrário.
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